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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação (ART. 75, INCISO II da Lei 14.133/2021). 
 
 
1. DO OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada para locação de software para automação de coleta de leituras 

com impressão simultânea de faturas com gerenciador na plataforma Web e aplicativo mobile nas plataformas 

Android, incluso implantação, treinamento e suporte aos softwares, com fornecimento de smartphone, 

impressora portátil e bobinas térmicas conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.1 Especificação Módulo Gerenciador Web (automação de coleta de leituras): 
 
Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 
 
a) Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou 

ferramentas para acesso remoto ou emulação de ambiente desktop; 
b) Utilização de formato visual totalmente Web, sendo compatível com os 

principais navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari, Firefox, Edge e outros) nos 
principais sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS); 
c) A contratada deverá fornecer, incluso no pacote e por sua conta, hospedagem 

na nuvem, gestão da base de dados e rotinas de backup; 
d) O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores 

(browsers) nos Smatphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows 
Phone; 
e) Permitir parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da 

impressão da fatura; 
f) Parametrização de ocorrência por situações de leitura/cálculo; 
g) Permitir parametrização individual por agente de leitura permitindo 

configurações diferentes para cada agente bem como o uso de diversos equipamentos 
entre os agentes; 
h) Banco de dados MySQL 8.0 ou superior; 

i) Rotina de importação das informações do sistema gestor para o módulo mobile 
no formato txt, por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e 
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apresentado posteriormente. Este arquivo conterá todos os dados necessários ao cálculo e 
impressão da fatura; 
j) Integração de retorno de dados ao sistema gestor via API; 
k) Rotina de visualização de leituras com todos os dados de cálculo e impressão da 

fatura, podendo visualizar fotos 
l) Rotina de exportação de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor no 

formato TXT, por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e 
apresentado posteriormente. Este arquivo deverá retornar todos os dados relativos a 
leitura, cálculo e impressão da fatura; 
m) Permitir parametrização das regras de cálculo e impressão da fatura; 
n) Permitir visualização e listagem de log do processo de leituras e impressão 

simultânea para leituras efetuadas no mínimo de 30 dias; 
o) Estar previamente integrado ao sistema gestor utilizado na empresa; 
p) Disponibilidade das informações de log para exportação para o sistema gestor; 
q) Permitir customização de mensagem de saldo de consumo; 
r) Possuir relatórios operacionais de: 
I. Estatística; 
II. Log; 
s) Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos; 
t) Possuir recurso de instalação automática do software mobile nos coletores/ 

smartphones; 
u) Possuir recurso de exportação de múltiplos arquivos; 
v) Permitir parametrização de configuração para desligamento automático dos 

coletores/smartphones; 
w) Permitir parametrização para exibição da leitura anterior e consumo médio nos 

coletores/smartphones; 
x) Permitir parametrizar a utilização do campo tipo de entrega da fatura durante 

as leituras; 
y) Permitir parametrizar a utilização do campo motivo de não entrega da fatura 

durante as leituras; 
z) Permitir parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo; aa) 

Permitir parametrização de fontes para a impressora; 
bb) Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa; cc) Permitir 

parametrização para alteração de data de leitura no 
coletor/smartphone; 
dd) Permitir parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no 

coletor/smartphone; 
ee) Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota; ff) Permitir 

a roteirização das grades já importadas, redistribuindo conforme 
demanda. 
gg) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de débito emitido em 

documento a parte; 
hh) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido 

em documento a parte; 
ii) Possuir parametrização de mensagens de comunicado por ocorrência emitido em 
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documento a parte; 
jj) Possuir parametrização de mensagens de quitação anual de débitos emitido em 

documento a parte; 

kk) Possuir parametrização de mensagens de comunicado alternativo em documento a 
parte; 

ll) Permitir parametrização de uso de recursos de fotos no ato da leitura; mm)
 Possuir rotina de gerenciamento de grupos de leitura; 

nn)Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura; 
oo) Possuir rotina de exportação e importação de grupos de leitura local ou por API 

através de recursos de internet; 
pp) Possuir parametrização dos equipamentos usados para telemetria e suas 

funcionalidades; 
qq) Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-line; rr) Programação de cargas 

para recebimentos nos coletores. 
ss) Possuir rotina para visualização da rota e rastreamento do leiturista por GPS com 

apresentação dos dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc. de cada ponto em 
Mapas; 

tt) Recurso de monitoramento online em tempo real dos leituristas; uu)Gerenciamento 
completo de cargas, tendo acesso a todas as informações de 

campo contendo: 
 Controle de produtividade; 
 Rastreamento em tempo real; 
 Monitoramento em tempo real; 
 Status e progresso de carga; 

 
vv) Central de chat com os leituristas; 

1.1.2 Especificação Módulo Mobile (Automação De Coleta De Leituras): 

  
Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 
 
b) Compatível com o sistema operacional Android 4.1 ou superior, podendo ser 

utilizado tanto em Smartphones como em coletores de dados robustos com IP54 ou 
superior; 
c) Compatível com resolução de tela ou proporcional de 480 x 800 (WVGA) para 

Android; 
d) Compatível com impressoras que usam o padrão de programação CPCL, ESC/P e 

ZPL; 
e) Possuir recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup; 
f) Possuir visualização de históricos de consumo do cliente; 
g) Possuir recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento; 
h) Possuir visualização de relatório de estatística de leitura, constando: 
 Quantidade de leituras; 
 Quantidade de visitas efetuadas e percentual; 

mailto:saaecontabilidade%20@coqueiral.mg.gov.br


SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

COQUEIRAL-MG – CNPJ nº 17.419.847/0001-08 

Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – Cep: 37.235-000 
Telefone (35) 3855-1155 – saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br 

 

 

 Quantidade de visitas não efetuadas e percentual; 
 Quantidade de leituras com somente ocorrência e percentual; 
 Quantidade de faturas impressas e percentual; 
 Quantidade de faturas retidas; 
 Quantidade de vias impressas; 
 Tempo total de leitura; 
 Tempo médio de leitura; 
 Maior tempo de Leitura; 
 Menor tempo de leitura; 

 Hora da primeira leitura; 
 Hora da última leitura; 
 Quantidade de comunicados de débitos impressos; 
 Quantidade de comunicados de quitação anual impressos; 
 Quantidade de comunicados alternativos impressos; 
 Quantidade de comunicados de consumo alterado impressos; 
 Quantidade de comunicados de ocorrência impressos; 
 Quantidade de extratos de débitos impressos; 
 
i) Possuir consulta de quantidade de visitas por ocorrência; 
j) Possuir relatório de consumo por rota, constando a quantidade total de 
leituras por rota, quantidade de leituras realizadas e quantidade de leituras não 

realizadas; 
k) Leitura de código de barras com número do hidrômetro; 
l) Gerenciamento de faturas a serem entregas em outro endereço; 
m) Possuir consulta de consumidores por: 
 Rua 
 Número 
 Hidrômetro 
 Rota 
 Matricula 
 Código do cliente 
 Grade 
n) Possuir controle de contas retidas e não impressas, para casos de endereço de 

entrega ser diferente do endereço da leitura; 
o) Possibilitar informar tipo de entrega tabelado; 
p) Possibilitar informar motivo de não entrega tabelado; 
q) Possuir controle de ocorrências múltiplas; 
r) Possibilidade de utilização de até 01 leiturista em campo. 

s) Possuir recurso de mudança de ordem de leituras por rota, endereço, par/impar 
com opção crescente e decrescente; 
t) Realizar o cálculo e impressão de contas conforme padrões e regras de negócio 

da empresa e do sistema gestor; 
u) Possuir recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura; 
v) Possuir trabalhar com telas completas com o maior número de informações 

possíveis e telas simplificadas com menos informações e fontes de letras maiores; 
w) Possuir consulta de consumidores na forma de grade; 
x) Possuir consulta de dados detalhados dos consumidores; 
y) Possuir consulta de endereços não visitados; 
z) Possuir consulta de contas não impressas por ocorrência; 
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aa) Possuir controle total via software da impressora para configuração, posicionamento 
de papel e verificação de Status; 

bb) Possuir controle de log das seguintes operações: 
 Exportação 
 Leitura efetuada 
 Emissão de fatura 
 Cancelamento leitura 
 Reemissão de fatura 
 Desabilita impressão 
 Habilita impressão 
 Restauração cartão 

 Eliminação leituras 
 Leitura proporcional 
 Versão PC/coletor 
 Leitura digitada 
 Desabilitar Impressão do cliente 
 Alteração de parâmetros 
 Cálculo sem impressão 
 Lançamento de Ocorrência 
 Fatura retida por valor 
 Exclusão automática de leituras 
 Fatura impressa - Valor superior ao limite máximo 
 Fatura não impressa - Valor superior ao limite máximo 
 
cc) Possuir recurso de impressão da fatura em formulário de frente branca com a 

solução imprimindo dados e esqueleto da fatura; 
dd) Tempo máximo para gravação da leitura, cálculo e impressão total da fatura após 

acionada a confirmação da leitura incluindo backup em cartão SD e geração de Log: 10 
segundos; 

ee) Permitir trocar de leiturista durante o processo de leitura, utilizando a respectiva 
senha do leiturista; 

ff) Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções de leitura em ligação 
mestre com ligações dependentes para condomínios; 

gg) Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções ligações coletivas; 
hh)Possuir consulta de consumidores com ligação mestre; 

ii) Possuir consulta de contas retidas com ligação mestre; jj) Permitir atualizar a versão 
do software de forma online; 

kk) Controle de impressão com recursos para desabilitar impressão, saltar pagina e 
verificar status da impressora; 

ll) Pareamento interno com a impressora; 
mm) Navegação para primeiro e último cliente da rota; 
nn)Os Smartphones Android a serem comodatados devem ter no mínimo tela de 5 

polegadas, versão 4.1 do Android, câmera de 5MP com flash, GPS, resolução de 480 x 800 
pixels, processador 1,2 Ghz e cartão SD externo incluso; 

oo) Possuir recurso através de equipamentos apropriados capturar fotos de 
hidrômetros, fachadas e adulterações de hidrômetros e de imprimir uma das fotos na 
própria fatura; 
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pp) Possuir recurso de recadastramento e atualização cadastral de informações dos 
consumidores; 

qq) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de débitos em 
atraso com código de barras para pagamento de uma ou várias contas em atraso por este 
documento; 

rr) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de consumo 
alterado; 

ss) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de ocorrência; 
tt) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de quitação 

anual de débitos; 
uu)Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado alternativo; 
vv) Possuir recurso de transmissão online de leituras; 
ww) Possuir recurso de leitura por telemetria para cálculo e impressão das 

faturas. Esta leitura por telemetria deve ser por hidrômetro por imóvel ou por grupo de 
hidrômetros de um condomínio. Deve ser possível a leitura de alarmes e ocorrências do 
hidrômetro via telemetria; 

xx) Possuir recurso de chat dentro do próprio sistema de leitura no coletor para que o 
leiturista receba mensagens em campo e também tenha a opção de responder e enviar 
mensagens ao operador como forma de comunicação devendo manter o histórico de 
mensagens do dia leitura para o operador e para o leiturista; 

 

1.1.3 Equipamentos: 

 
Smartphone: 
 
Quantidade 02 aparelhos: 
 
a) Os equipamentos devem ser comprovadamente novos (primeiro uso); 
b) Sistema operativo: Android 8.0 ou superior 
c) Processador mínimo: 1.5 GHz Octa Core 
d) Memória mínima: 32 GB ROM, 2 GB RAM 
e) Tamanho da tela: 6,2 Polegadas 
f) Resolução da tela: 720 x 1520 
g) Bateria: Íons de lítio, 4.000 mAh 
h) Dimensões Máximas: 156.9 x 75.8 x 7.8 mm 
i) Redes: Quad-Band 850/900/1800/1900, GSM 850/900/1800/1900, UMTS 

900/2100 (GSM, 2G, 3G, 3G+, 4G) 
j) Interface/Conectividade: USB 2.0, Wi-Fi 802.11b/g/n 2.4Ghz 
k) Bluetooth: 4.0 ou superior 
l) GPS integrado com AGPS 
m) Câmera Digital Mínima: 13 Megapixels 
n) O fornecedor deverá realizar a instalação e configuração inicial necessária para o 

pleno funcionamento com nosso software utilizado sendo totalmente responsável pela 
compatibilização de funcionalidades; 

o) Os recursos de captura de fotos, GPS, comunicação de dados e gerenciamento 
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de teclado deverão funcionar com as bibliotecas nativas do sistema operacional 
p) O equipamento deve ser fornecido com capa protetora com alça para fixação ao 

corpo do usuário; 
q) O equipamento deve ser fornecido com película e cartão mini SD incluso para 

operações de backup; 
r) A contratada prestará manutenção nos aparelhos sem ônus a contratante 

quando comprovado que o problema foi ocasionado por desgaste natural do aparelho, em 
caso de aparelho com defeito este será reposto pela contratada de forma imediata, 
observando somente os prazos de entrega de transportadora/correios. 

 
Impressora: 
 

a) Os equipamentos devem ser comprovadamente novos (primeiro uso); 
b) Impressão térmica direta com impressão de textos, código de barras e imagens; 
c) Processador mínimo: 400 Mhz 32Bits; 
d) Memória Flash Mínima: 500MB; 
e) Largura de impressão mínima: 100 a 105mm; 
f) Método de impressão: Rolo com diâmetro até 57mm; 
g) Capacidade mínima de 24 metros de rolo de bobina; 

h) Resolução mínima 200 dpi; 
i) Temperatura de operação: -10º a 55ºC; 
j) Interface de comunicação mínima: Bluetooth 3.0; 
k) Velocidade mínima de impressão: 125 mm / segundo; 
l) Peso máximo: 800g (com bateria); 
m) Display LCD; 
n) Norma de operação: IP54; 
o) Resistência a múltiplas quedas em concreto de 2,0 metros de altura; 
p) O equipamento deverá ser homologado para uso com o software de leitura 

utilizado por nossa empresa, devendo ser disponibilizada uma unidade antes do 
fornecimento; 
q) Fonte para recarga de bateria conectável a própria impressora; 
r) Bateria recarregável mínima: Lítio-Ion de 4.900mAh; 
s) Dimensões máximas incluindo bobina: 160 x 160 x 70 mm; 
t) Código de barras: Barcode Ratios (1.5:1, 2:1, 2.5:1, 3:1, 3.5:1), Linear Barcodes 

(Code 39, Code 93, UCC/EAN128, Code 128, Codabar (NW-7), Interleaved 2-of-5, UPC-A, 
UPC-E, 2 and 5 digit add-on, EAN-8, EAN-13, 2 and 5 digit add-on) e 2-Dimensional (PDF417, 
MicroPDF417, MaxiCode, QR Code, GS1 / DataBar™ (RSS) family, Aztec, MSI/Plessey, FIM 
Postnet, Data Matrix, TLC39); 
u) Padrão de comandos CPCL com firmware com CPCL nativo para suporte a ZPL e 

EPL; 
v) Suportar trabalhar com arquivos PCX para impressão de imagens, em especial, 

imagem de estrutura da fatura/documentos para impressão em formulários em branco; 
w) Suportar a impressão de fotos capturas por Smartphones e Coletores de dados e 

enviadas para impressora a cada captura; 
x) Função de retorno do status da impressora para softwares de impressão 
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utilizados no Coletor ou Smartphone Windows Mobile e Android; 
y) Permitir o carregamento de qualquer tipo de fontes customizáveis de letras para 

a memória da impressora, possibilitando o uso via comando; 
z) Possuir software de gerenciamento e configuração da impressora via desktop; 

aa) Possuir sensor de blackmark para identificação da parada de avanço de bobina 
com bobinas com blackmark no final do formulário, parte traseira do formulário, com 3 

mm mínimos de espessura; 
bb) O fornecedor deverá realizar a instalação da impressora com todas as configurações 

necessárias para o pleno funcionamento com nosso software utilizado nos 
Coletores/Smartphones Android e Windows Mobile; 

cc) Disponibilização de SDK para Windows Mobile 6.5 (ou superior) e Android 4.1 (ou 
superior) que permita todas as funcionalidades descritas neste termo. O fornecimento da 
SDK não elimina a necessidade de também trabalhar diretamente com comandos diretos no 
padrão CPCL; 

dd) Deverá ser apresentado certificado de homologação da ANATEL para o 
equipamento; 

ee) A contratada prestará manutenção nos aparelhos sem ônus a contratante quando 
comprovado que o problema foi ocasionado por desgaste natural do aparelho, em caso de 
aparelho com defeito este será reposto pela contratada de forma imediata, observando 
somente os prazos de entrega de transportadora/correios. 

 

Bobinas Térmicas: 

a) Fornecimento anual de 350 rolos 

b) Papel termo sensível para faturas de água; 
c) Gramatura: 65 a 75g/m2; 
d) Espessura: 70 a 80μm; 
e) Brancura frontal: >= 85%; 
f) Rugosidade PPS (1.0 MPa) <= 2.0μm; 
g) Vida útil do papel antes da impressão: 10 anos; 
h) Durabilidade mínima da impressão térmica com armazenamento em condições 

adequadas (estabilidade da imagem): 5 (cinco) anos; 
i) Impressão frente: tinta termo resistente; 
j) O papel jamais poderá soltar pó ou detritos; 
k) Bobinas sem aprisionamento no tubete / tarugo: O papel deverá soltar-se 

livremente ao final, não sendo necessário marca sinalizadora de final de bobina; 
l) Embobinamento: Firme, sem folga, livre de emendas, pó e detritos, com lado 

termo sensível do papel para fora (externo); 
m) 100 faturas por bobina; 
n) Dimensões da fatura: 235x100mm com canhoto de 53mm; 
o) Até 4 cores - frente e verso; 
p) Diâmetro do tubete: interno de 20 mm e externo no máximo de 26 mm; 
q) Diâmetro máximo total da bobina: 57mm; 
r) Características de resistência: 
i. Calor seco: (condição 50ºc - 24 horas): perda de imagem < 10%; 
ii. Calor + umidade: (condição 40ºc / 80% - 24horas): perda de imagem 
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< 10%; 
iii. Luz 16.000 luxes: (condição 24 horas): perda de imagem < 10%; 
s) Blackmark para leitura em impressora Zebra RW-420/ZQ520: 
i. Dimensão: 3 x 100mm alinhado na borda inferior traseira do papel; 
ii. Tonalidade: padrão CMYK nas proporções C:40%, M:0%, Y:0% e 

K:100%; 
t) A contratante poderá solicitar documento comprovativo das características do 

papel e o uso de tinta termo resistente; 
u) A bobina deverá ser homologada para uso com o software de leitura utilizado 

por nossa empresa, devendo ser disponibilizada amostras antes do fornecimento; 
v) As bobinas devem ser entregues embaladas em sacos plásticos; Modelo de 

fatura similar ao anexo; 
 
1.2. PROVA DE CONCEITO 

A execução da prova de conceito deverá ser realizada pela licitante vencedora em data a 
ser designada pela comissão de licitações. 

 
Para a execução da prova de conceito a licitante deverá utilizar seus próprios 

equipamentos, como laptops, servidores, ambiente de nuvem, microcomputadores, 
coletores, impressoras portáteis, bobinas, chip de dados, aparelho bluetooth para 
telemetria, hidrômetro com dispositivo de rádio para simulação e etc. Durante a prova de 
conceito pode ser solicitado a demonstração e comprovação de qualqueritem descrito na 
especificação técnica. A prova de conceito deverá atender a todos os itens e seguir o roteiro 
abaixo: 

 
1) Deverá ser apresentado um arquivo modelo de grupo de leitura, no formato 

TXT. Deverá ser apresentado o layout deste arquivo contemplando as informações para 
atendimento a todas funcionalidades especificadas para o software; 
2) Deverá demonstrar a integração ao sistema gestor utilizado na empresa; 
3) Deverá ser demonstrado a estrutura do Gerenciador Web, suas telas, seu banco 

de dados utilizado e demonstrado o atendimento a especificação técnica; 
4) O Gerenciador Web deverá ser demonstrado comprovando sua execução nos 

navegadores (browsers) Chrome, Firefox, Safari e Edge, sem a instalação de ferramentas de 
acesso remoto ou emuladores, bem como deverá ser comprovado que o gerenciador está 
localizado num ambiente na nuvem; 
5) Deverá ser demonstrada a parametrização geral de: 
a. Opções de leitura, cálculo e impressão de faturas; 
b. Fontes para a impressora; 
c. Alerta diferenciado para leitura fora da faixa; 
d. Opção de alteração de data de leitura no coletor; 
e. Alerta ocorrência anterior e observações no coletor; 
f. Mensagens de comunicado de débito emitido em documento a parte; 
g. Mensagens de comunicado de consumo alterado emitido em documento 

a parte; 
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h. Mensagens de comunicado por ocorrência emitido em documento a 
parte; 
i. Mensagens de quitação anual de débitos emitido em documento a parte; 
j. Rotina de recadastramento no ato da leitura; 
k. Uso de recursos de fotos no ato da leitura; 
 
6) Deverá ser demonstrada a parametrização por agente de leitura de opções de 

leitura, equipamentos e recursos gerais; 
7) No gerenciador deverá ser demonstrado o recurso de controle de usuários, 

senhas e acessos; 
8) No gerenciador deverá ser demonstrado recursos para gerenciamento do banco 

de dados e para instalação automática do software nos coletores; 
9) No gerenciador deverá ser demonstrada a importação do grupo de leitura do 

arquivo modelo apresentado; 
10) No gerenciador deverá ser demonstrada a distribuição do grupo de leitura para 

vários leituristas com opção automática, por rota e por bloco; 
11) No gerenciador deverá ser demonstrada a tela de gerenciamentos de grupos 

distribuídos, não distribuídos, exportados, importados, dentre outros, com o detalhamento 
por blocos/tarefas e separação de status por cores; 

12) No gerenciador deverá ser demonstrada a exportação para o coletor da rota 
distribuída; 
13) Demonstrar 05 (cinco) leituras com cálculo e impressão simultânea em faturas 

modelo em Equipamento Android; 
14) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de 

comunicado de débitos em atraso com código de barras para pagamento de uma ou várias 
contas em atraso por este documento; 
15) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de 

comunicado de consumo alterado; 
16) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de 

comunicado de ocorrência; 
17) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de 

comunicado de quitação anual de débitos; 
18) Demonstrar a leitura com impressão da fatura, documento (a parte) de 

comunicado de débitos, documento (a parte) de comunicado de consumo alterado e 
documento (a parte) de comunicado de quitação anual de débitos; 
19) Demonstrar a realização de 03 (três) leituras com impressão simultânea de 

faturas com transmissão online de dados para o gerenciador utilizando o chip de dados e o 
Webservice da própria proponente com captura de coordenas GPS. Em no máximo 5 (cinco) 
minutos as leituras devem ser visualizadas no gerenciador de acordo com os valores 
digitados, bem como visualizadas em mapa no gerenciador o ponto de leitura da 
coordenada GPS, a leitura realizada e o valor da fatura; 
20) Demonstrar a realização de 03 (leituras) por telemetria fazendo o giro do 

hidrômetro a cada leitura e realizando a impressão simultânea das respectivas faturas; 
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21) Demonstrar leituras com ocorrências e as possibilidades de cálculo por consumo 
mínimo, por consumo médio por consumo definido ou a não impressão da fatura, deve ser 
demonstrado em Equipamento Android; 
22) Demonstrar a possibilidade de lançar até 3 ocorrências; 
23) No coletor deverá ser demonstrado o backup automático dos dados no cartão 

SD; 
24) No coletor deverá ser demonstrado a tela de visualização de estatística de leituras 

com as seguintes informações: Quantidade de leituras, Quantidade de visitas efetuadas e 
percentual, Quantidade de visitas não efetuadas e percentual, Quantidade de leituras com 
somente ocorrência e percentual, Quantidade de faturas impressas e percentual, 
Quantidade de vias impressas, Tempo total de leitura, Tempo médio de leitura, Maior 
tempo de Leitura, Menor tempo de leitura, 

Hora da primeira leitura, Hora da última leitura, deve ser demonstrado em Equipamento 
Android, devendo possuir recursos de gráficos. 
25) No coletor deverá ser demonstrado a consulta de visitas por ocorrência, 

consulta de consumidores na forma de grade, consulta de dados detalhados dos 
consumidores, consulta de contas não impressas por ocorrência; 
26) No coletor demonstrar localização de consumidores por rua, número do 

endereço, hidrômetro, matricula, rota e código do consumidor, deve ser demonstrado em 
Equipamento Android; 
27) No coletor demonstrar controle de contas retidas e não impressas, para casos 

de endereço de entrega ser diferente do endereço da leitura; 
28) No coletor demonstrar o lançamento do tipo de entrega e do motivo de não 

entrega; 
29) No coletor demonstrar recurso de mudança de ordem de leituras por rota, 

endereço, par/impar com opção crescente e decrescente; 
30) Demonstrar recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura, 

deve ser demonstrado em Equipamento Android; 
31) Demonstrar recurso de telas completas com o maior número de informações 

possíveis e telas simplificadas com menos informações e fontes de letras maiores; 
32) Demonstrar a impressão da fatura após digitada a leitura em tempo menor ou 

igual a 10 segundos incluindo a realização de backup, logs e todos procedimentos de 
segurança; 
33) Demonstrar a captura de fotos de hidrômetros, fachadas e adulterações de 

hidrômetros; 
34) Demonstrar rotina de captura de foto por observação de leitura; 
35) Demonstrar a impressão de uma das fotos na própria fatura; 
36) Demonstrar o recadastramento na rotina de leituras; 
37) Demonstra rotina para lançar ocorrência para toda a rota ou para parte da rota 

durante a leitura; 
38) No gerenciador deverá ser demonstrada a importação do coletor da rota 

distribuída com as leituras acima realizadas; 
39) No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de visualização de leituras com 
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a possibilidade de: 
a. Visualizar fotos capturadas de acordo com as leituras acima realizadas; 
b. Visualizar uma fatura em formato gráfico similar a impressão em campo; 

c. No gerenciador deverá ser listado e apresentado os relatórios de Estatística de 
Leitura; 
d. Listagem de tarefas; 
e. Log; 
f. Planilha de leituras; 
g. Relação de serviços; 
h. Valores calculados; 
i. Resumo de faturamento 
j. Histórico de Consumo 
k. Consumidores por ocorrência; 
l. Faturamento; 
m. Leituras não efetuadas; 
n. Resumo de ocorrências por leiturista; 
o. Resumo quantitativo de leituras; 
 
40) No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de visualização do log de 

leituras com o detalhamento de todas ações do leiturista em cada leitura; 
41) No gerenciador deverá ser demonstrado recursos para criação de relatório pelo 

próprio usuário; 
42) No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de recebimento e envio online 

de leituras; 
43) No gerenciador deverá ser demonstrado a visualização da rota percorrida pelo 

leiturista através das coordenadas GPS com apresentação dos dados em Mapa de cada 
ponto de leitura realizado com informações da leitura efetuada, ocorrências, data/ hora da 
leitura e valores da fatura; 
44) No gerenciador deverá ser demonstrado a possibilidade de identificação da 

localização do leiturista através das coordenadas GPS da última leitura realizada com 
apresentação da localização de cada leiturista no Mapa; 
45) No gerenciador deverá ser demonstrada a exportação do grupo de leitura para o 

sistema gestor apresentando layout gerado de acordo com as leituras acima realizadas; 
46) Deverá ser demonstrado no gerenciador e no mobile, sistema de chat que 

permita ao operador enviar informações (mensagens) aos leituristas em campo podendo 
ser enviado para um leiturista específico ou para todos. Deverá ser demonstrado no mobile 
a possibilidade do leiturista responder e enviar mensagem ao operador como forma de 
comunicação devendo manter o histórico de mensagens do dia leitura para o operador e 
para o leiturista. Recurso a ser demonstrado dentro do próprio sistema de leitura. 

 

Os casos omissos no presente Termo de Referência serão decididos mediante avaliação 
do Agente de Contratações e Comissão Permanente de Licitações, por acordo entre as 
partes. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. A necessidade a ser atendida por intermédio da presente contratação de locação do software e 
equipamentos é para garantir o faturamento do consumo de água dos munícipes, pois a inadequação 
dos serviços de leitura e impressão das guias causariam prejuízos incontáveis ao SAAE de Coqueiral. 
 
2.2. Assim, a SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE vem justificar o caráter de Dispensa de Licitação para locação do software e equipamentos, em 
conformidade com o ART. 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição/Especificação UN Quant Unitário Total 

001 Locação mensal de software, 
equipamentos e insumos, 
especificações conforme termo de 
referência em anexo. 

meses 12 R$ 2.709,35 R$ 32.512,20 

Total Geral R$ 32.512,20 
 

 
7.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

    O custo estimado de referência foi apurado com base nas propostas enviadas, 
sendo o valor total de R$ 32.512,20 (Trinta e dois milquinhentos e doze reaise vinte centavos), 
decorrentes do presente Instrumento correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s), 
e demais dotações que possam vir a ser apostiladas: 

 
Operação e Manutenção do Sistema de Água  
 

 
5.CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
5.1. O critério de julgamento adotado nesta licitação é o de menor preço. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1. Efetuar a entrega do objeto no prazo, em estrita observância das especificações deste Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
6.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Autarquia, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
6.3. Comunicar à Autarquia, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

                         Dotação           Descrição Econômica Fonte 

17.512.0611.8003-3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1753 

mailto:saaecontabilidade%20@coqueiral.mg.gov.br


SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

COQUEIRAL-MG – CNPJ nº 17.419.847/0001-08 

Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – Cep: 37.235-000 
Telefone (35) 3855-1155 – saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br 

 

 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação; 
 
6.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
 
6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
6.8. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do SAAE - 
COQUEIRAL ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
 
6.9. Executar o objeto contratado somente com prévia autorização do Contratante. 
 
6.10. Conceder todo suporte técnico quando solicitado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

 
7.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento. 
 
7.2. Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contratada. 
 
7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas condições contratuais. 
 
7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
 
7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária. 

mailto:saaecontabilidade%20@coqueiral.mg.gov.br


SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

COQUEIRAL-MG – CNPJ nº 17.419.847/0001-08 

Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – Cep: 37.235-000 
Telefone (35) 3855-1155 – saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br 

 

 

 
8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO. 

 
8.1. O Setor de Compras e Licitações do SAAE atuará como gestor/fiscal da contratação. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo SAAE, até o 30º dia 
do mês subsequente a entrega do produto, mediante emissão e apresentação de nota fiscal e 
verificação da execução e regularidade da execução do objeto. 
 
9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva execução do objeto 
nas condições estabelecidas. 
 
10. VIGÊNCIA DO CONTRAT0. 
 
10.1. A contratação terá vigência de 12 meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogada nas 
hipóteses legais. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1. O SAAE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em 
desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto no artigo 155 da Lei 
nº 14.133/2021, assim como aplicar o disposto no artigo 140, §1º da referida norma, sem prejuízo das 
sanções previstas. 
 
11.2. Qualquer tolerância por parte do SAAE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o SAAE 
exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
11.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o SAAE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para 
a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos 
na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 

 
 
 

Paulo Henrique Rodrigues Piva 
Responsável pela Seção Administrativa e Financeira 
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